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PROJETO DE LEI Nº 047/2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER REPASSE DE VALORES ÀS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, QUE PARTICIPARÃO DO DESFILE DO ANIVERSÁRIO DE DIAMANTINO/MT
O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer repasse de valores às Escolas Públicas Municipais, que participarão do desfile do aniversário de Diamantino/MT, programado para o dia 18 de setembro de 2013.

Parágrafo único - O valor do repasse será o correspondente a 150% (cento e cinqüenta por cento) do valor repassado a estas instituições de ensino, por força da Lei nº 427/2001, calculado de acordo com o número de alunos matriculados, na forma do Anexo Único.

Art. 2º - Todas as escolas beneficiadas deverão prestar conta do valor que recebeu a esse título, até o final do mês de outubro de 2013, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Parágrafo único – Será obrigatória a devolução do valor recebido e não gasto pela instituição de ensino e, da mesma forma, da integralidade do valor recebido, caso não haja a prestação de conta dentro do prazo.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Diamantino/MT, 16 de agosto de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

Anexo Único

	Escolas Públicas Municipais
	Valor do Repasse

	
	

	E. M. Castorina Sabo Mendes
	R$ 3.979,80

	E. M. Brás Maimoni
	R$ 3.096,00

	E. M. Elza M. Q. Oliveira
	R$ 3.096,00

	E. M. João Batista de Almeida
	R$ 3.096,00

	E. M. Maria Euzébia Ferreira
	R$ 2.874,60

	E. M. Décio Furigo
	R$ 2.874,60

	E. M. Castro Alves
	R$ 2.874,60

	E. M. E. I. Tia Alair
	R$ 2.653,20

	E. M. E. I. Vovó Celina
	R$ 2.653,20

	E. M. E. I. Dona Nhanhá
	R$ 2.653,20

	 E. M. E. I. Criança Feliz
	R$ 2.874,60

	
	

	TOTAL
	R$ 32.725,80


MENSAGEM DE LEI Nº 47/2013

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de autorizar o Poder Executivo Municipal a fazer repasse de valores às Escolas Municipais, Públicas e Particulares, que participarão do desfile do aniversário de Diamantino/MT.

Protesta pela aprovação desse projeto, como forma de obter a participação de todas as escolas, instaladas no município.

Justifica-se que as Escolas Públicas Estaduais, por estarem em greve, não participarão do desfile.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 16 de agosto de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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